
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 50/2023 - PDL-GAB/PDL-DG/CPDL/RTR/IFMT, de 20 de abril de 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS PRIMAVERA DO LESTEO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS PRIMAVERA DO LESTE , no
uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n°. 2.474, de 20 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados ao quadro permanente deste Ins tuto, para comporem a Comissão
responsável pela organização e execução das provas de Desempenho Didá co do Processo Sele vo Simplificado para contratação de
professor substituto referente ao Edital n° º 62/2023, no âmbito deste IFMT campus Primavera do Leste, conforme segue:

Art. 2º Comissão Organizadora:

Aurya Dayanny Dias dos Santos (1175768)

Cristian Hansen (2271573)

Thaís Luiza Machado de Oliveira (1587627)

Art. 3º Banca Examinadora  - Pedagogia:

I - Douglas Goncalves Sete (1936223) - Presidente

II - Renata Sobral Silva (3060211)

III - Lucas Monteiro Caldeira (1998801)

§ - 1º Suplente:

I - Alexandre Fagundes Cesario (2914763)

Art. 4º Banca Examinadora - Educação Física:

I - Alexandre Fagundes Cesario (2914763) - Presidente

II - Crisieli Maria Tomeleri (3284972)

III - Lucas Monteiro Caldeira (1998801)

§ 1º - Suplente:

I - Cristian Hansen (2271573) 

Art. 5º - Esta portaria tem validade até a finalização dos trabalhos conforme cronograma do edital.

Art. 6º - Cientifiquem-se e Cumpram-se.

FREDERICO FERREIRA MARTINS
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